
 

 

 

 

                                COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 
 

 
                                               RESOLUÇÃO Nº. 007/2018 
 

 

 

Procedimento Administrativo n° 003.9.180312/2017.  

Interessados Reconvintes: Promotores de Justiça Aroldo Almeida Pereira e João 
Paulo Santos Schoucair. 
Interessados Reconvindos: Roberto José de Oliveira Santana, Rafaela Santos 
Santana Hedjazi, Oliveira Santana Construções Ltda. e Grautech Construtora Ltda. 
Relator: Procurador de Justiça Aurisvaldo Melo Sampaio. 
Revisor: Procurador de Justiça Franklin Ourives Dias da Silva. 
Advogado dos Reconvintes: Doutor Manoel Pinto. 
Advogados dos Reconvindos: Latif Heddjazi e Edson Almeida Junior. 
 

 
 

                                                  Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, o Colégio 
de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, reunido em sessão extraordinária, realizada no dia 10 de dezembro de 2018,  
 
                                                   RESOLVE 
 
                                                   Por unanimidade, rejeitar as preliminares de descabimento do 
recurso e nulidade da decisão de arquivamento. No mérito, à unanimidade,  conhecer e negar 
provimento ao pedido de Revisão, mantendo-se a decisão de arquivamento da representação, 
nos termos dos votos proferidos pelo Relator, Procurador de Justiça Aurisvaldo Melo Sampaio; 
e do Revisor, Procurador de Justiça Franklin Ourives Dias da Silva.   
 
  

SALA DAS SESSÕES, 10 de dezembro de 2018. 
 
 

 
EDIENE SANTOS LOUSADO 
Procuradora-Geral de Justiça 

Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça 
 
 
 

ZUVAL GONÇALVES FERREIRA 
Corregedor-Geral do Ministério Público 

 
 

Membros: Procuradores de Justiça José Cupertino Aguiar Cunha, Washington Araújo Carigé, 
Achiles de Jesus Siquara Filho, Franklin Ourives Dias da Silva, Maryjane Auxiliadora Alves 
Caldas Coutinho, Cleonice de Souza Lima, Rita Maria Silva Rodrigues, Natalina Maria Santana 
Bahia, Terezinha Maria Lôbo Santos, Maria de Fátima Campos da Cunha, Sônia Maria da Silva 
Brito, Sara Mandra Moraes Rusciolelli Souza, Adivaldo Guimarães Cidade, Lícia Maria de 
Oliveira, Eny Magalhães Silva, Rômulo de Andrade Moreira, Áurea Lúcia Souza Sampaio 
Loepp,  Paulo Marcelo de Santana Costa, Cleusa Boyda de Andrade, Tânia Regina de Oliveira 



 

 

 

 

Campos, Marco Antônio Chaves da Silva, Márcia Luzia Guedes de Lima, Daniel de Souza 
Oliveira Neto, Adriani Vasconcelos Pazelli, Aurisvaldo Melo Sampaio, Ricardo Régis Dourado e 
Nivaldo dos Santos Aquino.///////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 


